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JAMBo PRoDUÇoES ARTTSTTCAS

CNPJ : 36.984.660/0001 -00

Camaçari, 25 de abril de 2024.

PRoPoSTA DE PREÇO ART|ST|CO

A JAIVIBO nnOoUçOfS RnfÍSftCRS, inscrita no CNPJ:
36.984.66010001-00, representada legalmente pelo(a) Sr. SIMARA DA CONCEIÇÃO
SILVA, vem através desta apresentar proposta paru a realizacfio
de show com o cantor ALISSON SANTOS, dia 25 de outubro de 2024, no evento
Louva Sertão - Aniversário da Cidade, na cidade de PATOS-PB.

1-Objeto: Show Musical do artista ALISSON SANTOS, no dia 25 de outubrode 2024, com duração de

1H e 30 minutos show.

2-LOCAL: raça Pública

3-Valor: ALISSON SANTOS R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)já indusos os custos de cachê do

artista e músicos, passagens aéreas e traslado. (O alendimenÍo ao rider técnico, bem com o
abastecimento de camarim, são de responsabilidade do contratante.).

4- Forma de pagamentor deverá ser pago em parcela única no dia útil após o evento mediante depósito

na conta da contratada, qual seja: Banco BRADESC0 (237) agência:3579, conta conente: 85146-9.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias,

SIKA SILVA Assinado de forma disitâlpôr

PRoDUcoEs :ff^'J:Xtjj.?3i;",'.'
LTDA:36984660000 1 00 Dados: 2024.04.25 1 6:1 3:1 8 -03'oo'

JAIVIBO PRODUÇÓES ARTíSTICAS
CNPJ : 36.984.660/0001 -00

RUA FRANCISC0 DRUMOND, 41, CENTRO, CAMAÇARl - BAHIA, CEP: 42.800{63
E-MAIL: iambooroducao@omail.com

ITEIV VALOR PORCENTAGEM

R$ 6.750,00 15%
CACHE VOCALISTA R$ 9.000,00 20%
CACHÊ |\íUSICOS R$ 7.650,00 17%
CACHÊ RODIES E FOTOGRAFO R$ 2.250,00 5%
CONTADOR R$ 2.250,00 5%
[/ATERIAIS DE EFEITOS R$ 900,00
TRANSPORTE R$ 3.600,00 8%
Ácun r nltvrrureçÃo R$ 1.350,00 3%
LUCRO PREVISTO Rs 11.250,00 25%
VALOR TOTAL R$ 45.000,00 100%

A PREFEITURA DE PATOS . PB

IIVPOSTOS

I
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RTDPJBrasil
2 Oficio de Registros de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

de Salvador
Oficial de Regístro: Maria Luiza dos Sdnlos Silva Abbehusen

Avenida Tancredo Neves, I I 86 - Ed Catabras Center, I 
ô Andar - Caminho das árvores

Tel.: (71) 30383800 / FAX (71) 30353123 - Email: atendimento@cartoriosantossilvacom - Site:

R.EGISTRO DE OS E DOCUMENTOS

REGISTR O PARA FINS DE P EFICÁCIA EM RELACÃO A TERCEIROS

Certiíico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo I (um) páginas, foi apresentado em 2310312023, o qual foi
pÍotocolado sob n" 150735, tendo sido registrado eletronicamente sob n' 516030 no Livro B deste 2 Oficio de Registros de

Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas de Salvador na presente data.

Apresentante
LUIS MIZAEL COSTA DE MATTOS

Natureza
Documento - Outros > Documento - Outros

DAJE I566.002.151817 SELO l566.A8 18851 l-7

Certiíico, ainda, que constâ no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:

ÂLlssoN DE JEsUS SANTOS:399.189.24842 lPúáor COV.BR)

SIMÀRÀ DÂ CONCEICAO SILVA]033 156.035-?4 ( Paijàor GOV.BR)

SAIVADO& 23 de março de 2023

Assinado eletronicamente

SUELY CRISTINA MARQUES DA COSTA
Substinrta do Oficial

Este certificado é parte integrânte ê inseparável do registro do documento acima descrito.

tjucov P(;I1 T'VMPBA Defensoria Pública

RS 15.61 RS 9,71 RS l.4l RS 0,74 RS 0.95

TJ BA outrl! Dcspêsas Tot3l

RS 15.29 RS 0,00 RS ll.?4

E
Para verilicar o conteúdo intêgral do documento, acesse o site:

RTDBBASIL,ORG.BR/CERTIDAOREGISTRO

e inÍorme a chave ao lado ou utiiize um leitor de qrcode.
51 6030

N'516030 de 23/03/2023

I
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Registro N'

5t603o

23103/2023

Protocolo n" 150735 de 2310312023: Documento registrado elêlronicâmente para Íins de publicidade e/ou êÍicácia em relaÉo â
te.ceiros sob no 516030 em 2310312023 destê 2 Ofiaio dê Regislros de Tilulos e Documentos e Pêssoas Juridicas de Salvador
Assinado digítalmente por SUELY CRISTINA MARQUES DA COSÍA - Subslituta do Oíciâl.

JAMBo PRoDUçÕes lnrisncns
GN PJ: 36.984.660l()00 1-OO

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÁO

ARTÍSÍIcA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO

nrpReserrautE JAMBO PRODUÇOES ARTISTICAS
E Do ourRo LADo coMo REpRESENTADo ALISSON SANTOS ur ronuA ABAlxo:

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e obrigações de um lado ALISSON DE JESUS
SANTOS, reconhecido artisticamente como ALISSON SANTOS, RG n0 43.234.937-6 SSP/BA, CPF n'
399.189.248-02, residente/domiciliado na Rua Ouro Grosso - 1277 - Parqu€ Peruche, São Paulo, CEP: 025-
31-011 doravante châmada de CEDENTE e de outro lado JAMBO PRODUçÔES ARTÍSflCAS inscrila no
CNPJ: 36.984.660/000'l -00 e sede na Rua Francisco Drumond, 41, Centro, Camaçari - Bahia, CEP 42.800-
063, representada por SIMARA DA CONCEIçÃO SILVA, portado(a) do RG 14659251 47 SSP BA e do CPF:
038,356.035-74, residente da Rua Jardim Eldorado, Rua B, 34, lAPl, Salvador - BA, CEP: 40.330-470 de ora
em diante chamada simplesmente CESSIONÁRlA, ambas representadas pêlos seus representântes legais
neste ato, tem entre si, justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presentê contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado cântor ALISSON SANTOS pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

cLÁusuu sgcUruDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representâdo, para a rcalizaçÃo
de apresentaçóes artístlcas, em show ou eventos, em qualquer parte do tenitório nacional, ajustado em nomê
do representado, valor do cachê, númêro de apresentaçôes, loc€l e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato é válido pelo prazo de 02 ano(s) a contar da dâta de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - Este ajuste obriga as paÍtes contrãtantes sêm herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Salvador, dirimir qualquer dúvida ou questóes deconênles
do prêsente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente êm duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus êÍêitos
legais.

Salvedor, 20 dê março dê 2023.

w{b'
D«urc od5r..dodrsirrmoÊ

o'E: 22toil20- @:35:srurs
!,r,iriqut.d hrpsr/vôhd.Í.n'.Éov.bÍ

g6rbr
v.'Íiq!..m nfrp!://Grid.Í.iri,lov.bi

ALISSON SANTOS
ALISSON DE JESUS SANTOS
REPRESENTADO

RUA FRANCISCO DRUI\,IOND, 41 , CENTRO, CAI\,,I4ÇARI _ BAHIA, CEP 42.800.063

Iágipâ
il0000r /0000ú r

-

JAI\,IBO PRODUÇOES ARTISTICAS
SIMARA DA CONCEIÇÃO SILVA
REPRESENTANTE
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Friim
ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurdica

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n.o:

Inexigibilidade n.":

216t2021
059/2024 - PirnP

PARECER.IURIDICO n." 552/2021

EMENTA: Pro_cesso Licitatório Lei n.' \4.133/2021 
-lnexigibilidade -

CONTRATAÇAO DE ARTISTA PARA APRESENTAÇAO DO EVENTO
..LOUVA SERTÂO" A CARCO DA CHECIA DE GABINETE DE
PATOS/PB- Análise Jurídica do Procedimento - Possibilidade Jurídica
Recomendaçôes necessárias.

I - SITUAÇAO FATICA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídical se é

possível proceder à contratação direta da JAMBO PRODAÇOES ARTÍSTICAS, inscrito no

CNPI n" 36,984.660/0001-00, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), na

modalidade Inexigibilidade. com fulcro no Art. 74, ll da Lei n." 14.133/2021.

Alega a abertura do presente processo licitatório, cujo objeto e a

CONTRATAÇÃO IT ARTISTA PARA APRESENTAÇÃO DO EVENTO *LOUVA

SERTÃO" A CARGO DA CHEGIA DE GABINETE DE PATOS/PB.

O presente procedimento encontra-se embasado na

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE.
Autorização do Sr

II . FUNDAMENTAÇAO
Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na

legislação que rege a matéria, ou seja, na Lei n." 14.13312021.

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. DestaÍe, à legíslação pertinente. incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico. prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

Secrrtâriâ \luíicipâl de,\dminastração SECAD C\PJ.: 09.06{.815/0001-70
Rua Horácio Ndbregâ. ll71-l245.Relo Ilorizonte ( ll' : 58 70.+-l-ll

Poi'i ,.li!P''oo'"
:**:xH*' / Eí lilf üfl(1ô

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descritos

aos condicionamentos legalmente esÍabelecidos para a celebração dos contratos

administrativos.
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PAIOS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria Jurídica

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal

em seu Art. 37. XXI2. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a

melhor proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta

que lhe apresente melhor custo-beneficio.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou

alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensá-la Dos casos enumerados no

AÍÍ. 74 da Lei n.o 14.13312021 ou simplesmente não fazê-la por impossibilidade de

competição, situações em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o ArÍ.74. I da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licilação quando inviável a competição, ent especial
nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de g,ineros ou
conlratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos

Observa-se que o legislador quis, ainda que de forma exemplificativa. limitar o

"leque" de situações que se subsumem ao perrnissivo em comento, restringindo-o aos casos

em que a competição for manifestamente impossivel.

A inexigibilidade deve atender. prioritariamente, aos pressupostos lógicos,
jurídicos e fáticos da situação fundo da pretendida contratação direta.

Art. 37. 
^ 

administação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniào. dos Estados. do Distrito
Fcderal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e eficiência e,

também. ao seguinte
(..)

Em nstitucional n" l9 de 1998

XXI - ressalvados os casos especificados na lcgislação. as obras. serviços, compras e alienações serão Çontratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições â todos os concorrentes, com cláusuias que

2

Secretsriâ Iluniciprl de -{dministnçío-SECAD CNPJ.: 09.08{.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega. I l7l-l245.Belo Horizonte lClP.r 58.701-34.1

pÂro§ *gí)?#
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PAII§
ESTADO DA PARAí8A

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PATOS
A5sessoria lurídica

Por pressuposto lógico exigi-se a inexistência de pluralidade de objetos e de

ofertantes. Incoerente à realidade seria tentaÍ implantar uma concorrência quando se há

apenas um sujeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.

O pressuposto juridico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para

perseguição do interesse público pela administração. A licitação "(...) ntio é um Jim em si
mesma, é meio, um instrumento para a proteção do interesse coletivo, ndo devendo jomais
prejudictÍ-\o"3 . Toma-se adequada utilização da licitação, apenas, quando esta ensejar a

garantia de satisfação do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. "A inexislência de interessados para disputd-la, nos casos em que tal
interesse seja dtrotivo pata o mercado, impede a realização da licitação"a .

Ao lecionar sobre a contratação direta realizada pela administração pública, expõe

Hely Lopes Meirelles ser a licitação:

1...1 inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurâr competiçilo entre

eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor propostâ quando apenas um é

proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidam€nte capaz de atender às

exigências dâ Adminislração no qu€ concerne à realização do objeto do contrstos. (Grifo

Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se

consubstancia com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade

do mesmo atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a

contratar com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especializaçào,

ao lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a

par da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo

isso leva à inexigibilidade da Iicitação6:

estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetiras da proposta- nos ternos da lei. o qual somente

ermitirá as exigências dc qualilicação récnica c cconômica indispensâveis à garantia do cumprimento das obÍigações.
MARINELA. femanda. Direito Administrativo. 3' ed. Salvador: JusPodivm, 200?. p.288-289.

MARINELÁ" Fcrnainda. Direito Adminislrativo. 3u ed. Salvador: JusPodivm,2007. p. 288-289.

MEIRELt-ES. Hcl) Lopes. Direito AdministÉtivo Brasileiro.32. ed. São Paulo: Malheiros.2006. p.284.
LIM,A. Vergilio Mariano de. Singularidade e notória especialização. Os monstros nas licitações. Jus NrvigâÍldi

Teresina- ano 12, n. 1588.6 nov.2007. Disponivel em: <http://jus2.uol.com.brldoutrina/texto.asp?id= 10617>. Acesso em:21
jan.20l0.

8

5

6

p§ras
r-gbi'§

Secretâriâ Municipàl de AdmioistraçíFSf CAD JCNPJ.: 09,084.815/0001-70
Rua lloíácioNóbrcgâ. I l7l-l245,Belo Horizonte I CIIP : 58.704-343

,&
;E.Ú;
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PAIT}S
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídica

Cita o Ministro Sepúlveda Pertence, os ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Melo:
"(...)

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso, irrelevante que seja
prestado por I',{" ou por "Btt, não haveria razão alguma para postergar-se o instituto dâ
licitação. Pois é clâro que a singularidade só terá ressonância parâ o temâ nâ medidâ em que
sejâ necessário, isto é, em que por força dela câiba esperar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.
(...)

Em suma: a singularidâde é r€levante e um serviço deve ser hâvido como singulâr quando
nele tem de interferir, como requisito de satisfatório entendimento da necessidade

administrativa, um componente criâtivo de seu autor, envolv€ndo o estilo, o traço, a

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artístics, ou a argúciâ de

quem o executa, atributos estes, que sâo precisame[te os que a administraçâo reputa
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

Embora outros, lalvez alé muitos, püdessem desempenhar a mesma atividade científica,
técnicâ ou ârtísticâ, câda qual o faria à sua modâ, de acordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais, e tâis fatores
individualizadores repercutirão necessariamente quaÍto à maior ou menor satisfação do

interesse público.Bem por isto, não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito "4" ou

pelo süjeito "8" ou "C", aindâ que todos estes fossem pessoas de excelente reputação.

É natural. oois. oue. em situacôes deste gênero. a eleicâo do eventual contratado - a ser

obrigatoriâmente escolhido entre os suieitos de reco n hecida comoetência nâ matériâ - recaia

que! para o casor serâo presumivelmente mais indicados do que os de outros, desper!ando-lhe
a confiança de que produzirá a atividade mâis âdequada prâ o caso.

Quanto à notoriedade do proíissional especializado, o entendimento doutrinário
asslm reza

Com relação à notória especialização, o §1". do artigo 25 quis reduzir a discricionariedade
âdministrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios de essencialidade e indiscutibilidade
do trabalho como sendo o mais adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato. Tem-se
que estâr em zona dê certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida â inexigibilidâde7.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos

apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão

DI PIETRO. Maria Sylviâ Zanella. Direito Administrativo. 20. ed. Sào Paulo: Atlas. 2007. p. 349
7

Pqiri {l{ rriçeira
:ffii#'/ Ü lnrancla

Secret{rie }lunicipâl de Administreção-SfcAD IC\PJ,: 09.084,tt5/0001-70
Rua HoÉcio Nóbre8a. I171-l245,Belo HoÍizonte CEP.: 58.704-14-1

PA?OIS

ÍÊqi
'ühAÍ-

em Drofissional ou emDresa cuios desemDenhos desDertem no contrâtânte â conlicção de
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mrtl§
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PATOS
Assessoria lurídica

especifica para realização dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das

atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.

A competição para este tipo de serviço é considerada inviável devido à

singularidade do projeto e à necessidade específica de expertise que apenas poucos

profissionais no mercado possuem. A especialização notória do arquiteto escolhido assegura
que o serviço será executado com a máxima qualidade e eficiência, alinhado às exigências
técnicas e estéticas requeridas.

Passemos então a análise do procedimento em si

DA LICITAÇÃO:
1.1. Tipo: l. Inexigibilidade.

2. Lei n.' 14.133/2021e alterações posteriores.

3. PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÀO _ SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABTNETE

1.2. Suporte Legal:

2. DO(S) PROPONENTE(S)

l.{. Autoridade
Autorizadora:

Pessoa Jurídica CNPJ Vâlor Totâl
.rA M B O P RO DUÇ ÕeS,q nrÍ Sr tC.q S

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com

esteio na exigência da Lei n.' 14.13312021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.133/2021.

c) Portaria que nomeou Agente de ContÍatação.

3.2. Quanto ao processo administrativo
a) Inexigibilidade caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da

Lei n." 14.13312021.

Secreteriâ Muoiripâl de Administrsção-SÍIcAD ICNPJ.: 09.0E4.815/0001-70
Rua llorácio Nóbrega. llTl-1245.8€lo Horizonle CEP.: 58.704-.111

PATO§
tn"ro \à4i,rà1 §.ln

Primeira
lnfância**§??#

l.

36.981.660/000 I -00 R$ 45.000,00

4.1. Ouanto à instauracão do orocesso:

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 2869.2A60.F824.F415.DB01.4417.D97C.925D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: Jose A. D. Junior.
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ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria lurídica

b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei
n." l4.l33l212l, Arts. 62 e 68 Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames

legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta

Assessoria.

ART. 72 (...)

Parágrafo único. O ato que autoriza â contratação direta ou o extrato d€corrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. (,..)
Art,61, Todo contrato deye mencionar os nomes das psrtes e os de seus representântes, a
finalidade, o âto que âulorizou a sua lavratura, o número do processo da licitâção, da

dispensa ou da inexigibilidade, â sujeição dos contratantes às normâs desta Lei e às cláusulas

contratuais.

§ l" Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da ticitação ou da contrâtação direta e a sujeição dos contratantes às

normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

III - CONCLUSAO

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não

existindo contradições, omissões ou defeitos na documentação apresentada, opina esta

Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por

meio da Inexigibilidade n,' 05912024 - PMP, haja vista o presente processo licitatório ter

obedecido regularmente todas as suas fases, havendo, poÍanto, perfeita adequação da situação

fática à previsão legal.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE

CONTRATAÇÀO, para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

4 Haver a Ratificação da Decisão pelo Sr. Secretário Ordenador de Despesas;

Secretsria Municipsl de Administraçlo-SECAD CNPJ.T 09,084.815/0001-70
Ruâ HoÍácio Nóbregâ. I l7l-l245,Belo ljorizonte ICEP.: 58.704-l4l

as$*

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que parâ o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Orgão Oficial de Imprensa, da

ratificação, pelo Preleito Municipal, da presente Inexigibilidade, bem como, após a

formalização do contrato, do seu extrato, nos termos do capur do Arl.72, Parágrafo Único e
do Art. 89. § 1" da Lei n.' 14.13312021, conlorme abaixo:

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 2869.2A60.F824.F415.DB01.4417.D97C.925D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: Jose A. D. Junior.
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ESÍADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoriã lurídicâ

iil Haver. se eÍ-etivada a contratação. publicação do Extrato de ratificaçâo e do

Extrato do Contrato de Fornecimento no Órglio de Imprensa Oficial
iír) Encamiúar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer. sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos (PB), I 7 de junho de 2024.

L

MAYRA M I KAELLqJMS FERNANDES
Assessor4tt u ridica

OAB/PB 26.838

SrcretsriÍ Müniciprl de AdministÍÍçlo-SECAD CNPJ.: 09.084.815/0001-70
Ruâ Horácio Nóbrega. I l7t-l245.Belo Horizonle ICEP.: 58.?04-341

rfrir*
pÂ:ro§ Pqiri 1ü§ n.i**,n,.

:ií:-':i:'*' z f lni"ãn{i;r
Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 2869.2A60.F824.F415.DB01.4417.D97C.925D. 
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DESPACHO DE AUTORTZAÇLO

Patos, 04 de junho de 2024

Pelo presente. AUTORIZO a abertura de procedimento licitutório, em conformidade
com a Lei, e encaminhts, nos termos da Lei n.' 11.133/2021, o processo a Gestor
Financeiro paru veri.fic'ur a exislência de Previsão Orçamenlária, bem como, porct

declarar a Fonte de Recurso pora p(igümenÍo raíàrente. à CONTRATAÇÃO DE
ARTISTA PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO ^LOT]VA SERTÃO", A CARGO
DA CHEGIA DE GABINETE DE PATOS/PB.

l. Razão da escolha do executante.
1.1 . A escolha para contratação direta recai sobre a empresa JAMBO PRODUÇOES
ARTÍSTICAS, inscrito no CNPJ n" 36.981.660i0001-ú0, sediado à Rua Francisco

Drumond, n'41, Baino Centro, Camaçari, Bahia. CEP:42.800-063.

2. Pelo preço
2.1. O custo do serviço é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Atenciosamente-

SecÍ€é.io Gà€íê{o @bd.

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO
Secretário Chefe de Gabinete

& B*iir\§
Picto Nà.isnãl pelâ

Primeira
lnfâneia

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 380F.0B7F.D343.5C2F.8065.3000.B0CB.02A5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATS§
POVO COMPEI€NÍÉ
PRÉFgITURÂ DA GEITITE

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'059/202,I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 216/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 059/2024

OBJETO: CON.TNATAÇÃO DE ARTISTÁ PAR-4 APRESENTAÇÃO NO EVENTO.LOT]VA SERTÃO", A CARGO DA CHEGIA DE GABINETE DE PATOS,/PB,

INTERESSADO: JAMBO PRODUÇÔES ARTISTICAS. inscrito no CNPJ no
36.984.660/0001-00, sediado à Rua Francisco Drumond, no 41, Bairro Centro, Camaçari, Bahia.
CEP: 42.800-063.

FUNDAMENTO: Ãrt.14.11, da Lei n" 14.1331202.4

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1OO4 2085 Manutenção das Atividades da Secreraria
Municipal de Cultura e'lurismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.31

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA - 3390,39/ 3390.31

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l3 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de
Cultura
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390-39/ 3390.31 .

VAOLR TOTAL: O custo do serviço é de R$ 45.000,00 (quârentâ e cinco mil reâis).

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do termo do
contratô, sob as penalidades da lei, como também que se proceda à publicação legal do extrato
de inexigibilidade devido.

PatoíPB. -t7 de iunho de' eetfio leilão
de Grbinêh

PEDRO DE FIGUEIREDO Lf,ITÃO
Secretário Chefe de Gabinete

iíl pâT§s
El- Pqiii {f nrllneiiâ

Ís,3;-P' / r !nrãncla

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: C9AC.D0F7.E527.4B2C.60DE.F474.5EFE.FFBB. 
Formalização de demanda. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: Jose A. D. Junior.
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REQUERIMENTO

Patos, 01 de junho de 2021.
Ao Senhor Secretário Chefe de Gabinete
PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO
Centro Administrativo Aderbal Martins

Assunlo: PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA APRESENTAÇÃO NO EYENTO
"LOUYA SERTÀO", A CÁRGO DA CHEGIA DE GABINETE DE PATOS/PB.

O presente instrumento tem por objeto a contratação mediante inexigibilidade para
show musical do artista ALISSON SANTOS. que se apresentará no dia 2511012024
Evento "Louva Serão". em comemoração às festividades do aniversá.rio do município de
Patos/PB.

Eslimotiva do Despesa: O custo do serviço será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais).

.IT.ISTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

O Evento Louva Sertão é uma celebração religiosa e cultural de grande importância para

a comunidade de Patos/PB e regiôes vizinhas, que acontece anualmente em outubro.
Este evento faz parte das festividades do aniversiirio da cidade de Patos, consolidando-
se como um momento de integração e devoção.

O evento atrai caravanas de diversos municípios do sertão paraibano, destacando-se

como um dos maiores encontros religiosos da região. A contratação de um aÍista
musical de renome tem o potencial de aumentar significativamente o público
participante. potencializando a visibilidade do evento e, por consequência" da cidade de

Patos.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço será de RS 45.000.00 (quarenta e cinco mil reais)

ÁtenciosamenÍe

rros Gomes
As or Íécnico

31553898

DEI OS GOMES
ecntcor

$

CLEI}E
A

BsÍir§
P.cto Na.ionõlpela

Primeira
lnfância

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 0AB8.B511.5409.5AF0.0602.8E2B.9B62.9D53. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: Jose A. D. Junior.
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DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
proveniente do orgamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA APRESENTAÇ,4O NO EVENTO'LOUVA
SERTÃO', A CARGO DA CHEGIA DE GABINETE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÃO FT NCIONAL:04 122 1004 2085 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÃO TUNCTONaL: 13 392 1OO4 2087 Promoção de Evenros Sociais e

Culturais
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL : 13 392 
,l004 

2089 Manutenção do Fundo Municipal
de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

Patos PB, 04 de junho de 2024

,rl= tru.. ..1c t- A tu
naanr$JÍísE úh'i'Ánr,lis ruffrn MoNTEI Ro

Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Pãcto Na(ior3l sêlâ

Prirneira
lnfância& gg-Íir§

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: B8D2.F40B.0A2D.08A7.0D90.11DF.ED4F.E7D1. 
Previsão Orçamentária. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 13:34:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77118/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00059/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇAO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE
PARA SHOW NTUSICAL DO ARTISTA ALISSON SANTOS, QUE SE APRESENTARÁ NO DIA 25/10/2024 NO
EVENTO LOUVA SERTÃO, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE
PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sika Silva Producoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.984.660/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 28692a60f824f415db014417d97c925d

Autorização da autoridade competente Sim 380f0b7fd3435c2f80653000b0cb02a5

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c9acd0f7e5274b2c60def4745efeffbb

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0ab8b51154095af006028e2b9b629d53

Previsão Orçamentária Sim b8d2f40b0a2d08a70d9011dfed4fe7d1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sika Silva Producoes Ltda Sim 1b2fc70129ad770a769493870f73f0a7

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 2C24.6E5F.CDB4.3FC2.66E2.A33E.3732.8EE1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 2C24.6E5F.CDB4.3FC2.66E2.A33E.3732.8EE1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:34. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO CO,lpÉTEt{TÉ
PF€F€IÍURA DA GENTE

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2I612024
INEXIGIBILIDADE N' 059/2024
CONTRATO/PMP N', I533/2024.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETAzuA MUNICIPAL DE CHEFIA DE
GABINETE E A EMPRESA JAMBO
PRODUçÓES ARTiSTICASPAXA
EXECUÇÀO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS.

Pelo presente instrumertô contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N"
09.084.8 l5/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa. n'91, Centro, Patos - PB,
representada pela SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE. órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o

Sr. PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÀO, doravante denominada CONTRÂTÀNTE, e

do outro lado a empresa JAMB0 PRODUÇÔES ARTÍSTICAS, inscrito no CNPJ n'
36.984.6ó0/0001-00, com endereço à Rua Francisco Drumond, nn 41, Bairro Centro,
Camaçari, Bahia. CEP: 42.800-063, neste ato representada pela Sra. SIMARA DA
CONCETÇÃO SILVA, CPF no 038.35ó.035-74, doravante denominado
CONTRATADO celebram o presente contrato, oriundo da Inexigibilidade n" 05912024,
com fundamento legal no Art. 74, II, da Lei n" 14.133/2024, tendo em vista as

condições que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FLTNDAMENTOS:

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇAO
}IEDIANTE INEXIGIBILIDADE PARA SHOW NTUSICAL DO ARTISTA
ALTSSON SANTOS, QUE SE APRESENTARÁ NO nra, 25t10t2024 NO EVENTO
"LOUVA .SERTÃO", EM, COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO
ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas nestc instrumcnto, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n" 059/2024 e instruções do
Contratânte, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contÍato, independente de transcriçào: e será realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS:
O valor total deste contrato. a base do preçô proposto, e de R$ 45.000,00
(QUARENTA E CINCO MIL REAIS).

PATE§SIKA SILVA

PRODUCOES

LTDATSó984660

000r 00

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" OO1l2O24, processada nos
temros do Art.74,lI, da Lei n'14.13312024. de 0l dejuúode202l.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 5DA6.3D89.5884.7A26.4C5C.0807.6707.795B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATS§
povo coMp€TEt{lÊ

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrâto e mediânte solicitâção do Contratado, ôs preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tômando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financciros do ütimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pâgará
ao Contratado a importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a

diferença corrcspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratâdô
obrigado â apÍesentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afcriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer florma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausôncia de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partcs elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constantc do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085 Manurenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:13 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e

Culturais
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.391 3390.3I

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de
Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutençào do Fundo Municipal
de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA . 3390.39/ 3390.3I

stKA S|LVA À$in.do dcíoÍml

PRODUCOES póoJcors

LÍDÂ.369846600 LrDÁ.r6e316óoo0o'00

00100

CLÁUSUI,A OUARTA - DO REAJUSTAME\ITO:

.#-ffi-
Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 5DA6.3D89.5884.7A26.4C5C.0807.6707.795B. 
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PATS§
POVO COI.'P€TENÍÉ
PÊEFEIÍUFÀ DÂ 6ENTE

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular. da
seguinte mancira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-
se na data de sua assinatura.

CI,ÁUSULA OITAVA. DAS oBRÍC^(.ÕES Do (.ONTRA.I.A\TE

a - Efetuar o pâgamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as rcspectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necesúrios parâ o fiel lbrnecimento
contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrâdâ quanto à qualidade
de produto fomecido. exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, rlos
temros da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
infbrmações pertinentes a essas atribuições.

CLAUSULA NONA. DA GESTAO DO CONTRATO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa CLEBER MEDEIROS GOMES,
CPF n" 010.981.724-93, Matricula n'31558123, como servidor responsável pela gcstão

do CONTRATO, que, entre outras, teÍá seguintes atribuiçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que Íbr necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamirhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabivel, garantindo a dcfcsa prévra ao côntrâtado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais.

Ct,ÁUSUI,A DECINTA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
prcsentc contrato, dentro dos mclhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância âos prazos
estipulados;

stKA S|LVA Ás'nàdodeÍomàd qràr

PBODUCOES inoo,ros
LTDÂ:369a466OO

ôàdór ,o24G I 700100 r2rrí.or,m,

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTO:
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PATS§
POVO COtIPETENÍE
PREF€IÍURÀ DÀ GENTE

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante scus fornecedores ôu terceirôs em razão da
execução do objeto contraado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratantc, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos,
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratânte devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
c - Scrá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratânte ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todâs as condições de regularidade e qualificação cxigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERACÂO N RISCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaterâlmente pelo
Contrâtantc ou por acordo entre as paÍes, nos casos previstos no Art. 124 e será

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei
14.t3312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos
ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da
Lei 14.13312021 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIN'IA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prâzos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, à disposiçào dos An. 140 da Lei
14.13312021.

CLÁUsULA DÉCIN{A TERCEIRA. DAS PENALIDADES:

A rccusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - rnulta de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratadoi c multa de loo/o (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo dc até 02 (dois) anos; e - declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar

SIKASILVA 
^"."d"d.6'..

PRoDUcoEs 3tr1ê.T^**
LrDA:36e846 ;}::HffiI'*
60000100
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;,OVO COHPETÊIITE
P§EFÉIlUEÂ DÁ GÉN'TE

com a Administrâção Pública enquânto perdurarem os motivos determinantes da
puniçào ou ate que seja promovida sua reabilitaçào perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade; f simultancamentc, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA oUARTA. DA CoMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB t. l7 dc iunho de 2024.
PúodeFtguefndolffio SIKA SILVA assinàdo dê rormadreitalpor srKA

PRoDUcoEs :fxl;à",?:5".::,".
LTDA:36984ó600001 00 Dãdos:2024.06. r 7 12:3r:r 5 '03'00'

JAMBO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CNPJ n" 36.984.660/0001{10

CONTRATADO

5êcí€6Ílo Cà€íb de Oóli.b

MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES
Assessora Jurídico
OAB-PB n'26.838

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITAO
Secretário CheÍ'e de Gabinete

CONTR,4TÁNTE

(]PF

2

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adrnitida a

compcnsação financcira. devida desde a data limite fixada para o pagamcnto até a datâ
correspondente ao et-etivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do eÍ'etivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e

I: índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX + 100) + 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou! na sua falta, um
novo indice adotado pelo Govcmo Federal que o substitua. Na hipótcse do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
dcterminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA oUtr.{TA - DO FORo:

TESTEM UNHAS:

l-
CPF:
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PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condado e:

Contralo no 0011212024 - 25.M.24 - MEFF - PROMOCOES
DIVERSIONÂIS LTDA - R$ 70,OOO,OO.

F.S IAD() l)a l'\R{lltt
\TUNTCÍPIO t}E JT]ARI.IZ'Í' Á\'ORÁ

EXTRATO DE CONTRATOS - PREGÀO PRESE:{CIAL SRP
N" 000t 2/2024
OBJF,TO: REGISTRO DE PREÇO parn aquisição de matedal
odonlokigico, com fornecimer)to parcelado. destinado a manutenÇão
das alividadcs da Secretaria de Saúde do Município.
FUNDAMI1NTO LEGAL: Prcgâo Prcscnciâl SRP n'00012/2024.
DOT^Ç^O: PrograÍna de Tmbalho: 22050. l0.l 22.2001.201I
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ADMTNIST DA SEC DE
sA( DF. 22100.r0.10r.r0022050 tsTR{ÍÉGtA tM sAÚDF
Bt'c^t 22t00.r0.102.1002.2070 M^NUT. DAS AÇÔts Do
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONT Elementô de Despesa:
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO Fonte de Recursos: 500 e

600. VICÊNCIÁ: aré l2t0612025.
PARTT-lS CONTRATANTES: Prefeiturâ Municipal de Condado c:

Llontrato n'0015012024 - 12.06.24 - BIOMED DIST. HOSP. E
LA-tsORArOR-lÁL NOSSA SLNHORA DA CONCUÇÀO - RS

40.977.00;
Contrato no 00151/2024 - 12.06.24 - DENTÀLMED PRODUTOS
PARA SAUTJE LTDA, - RS 74,639.00;
Contrato n" 00152/2024 - 12.06.24 - FARMAGUEDES COM. DE
PROD. FARMACÊUTICOS MÉD, E HOSP. LTDA. RS 1,745.00:
Conrraro no 0015312024 - 12.06.74 - ODôNTOMED COM. DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDÀ . RS 46,I87.80,

E,XTRÁTO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N'
0$i2t/2[24
OBJETO: Côntrataçào de empresa para execução de serviços de

locação dc cstrunua pâra reâlização das festividâdes do São Pedro no

municipio de Condado.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Prescncial f 00021/2024
DOTAÇÃO: Programa de Trabalho: 22120.13.392.1050.2079
REALIZAÇÀO E APOIO DÊ EVENTOS CULTURAIS
22r r 0.08.24.{.1030.:056 MÀNUT. SERVIÇO PROTEÇÃO E

ÀIEND INTEGRAL A FAMILTA Elcmenlo de Despesa:3.3.90.39

OUTROS SER\TICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
Fonte dc Recursos: 500,660 e 701.
VIGÊNCIA: até o íinal do exercicio financeiro de 2024.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Condâdo e:

Contralo n' 00165/2024 - 2l.06.24 - ANTONIO ÀECIO DA SILVA -
Mr-r - RS 287.000.00.

Publicado por:
Frâncisca Lidiâne Àlves da Silva

__"__ t*'r"'t:l'T::i:::T::iiii
E§TADO DA PARAIBA

MLINTCÍPIO DE JE Có

CÂMARA vUNIcIPAL DE JERICó
EXTRATO DE COIITRATO

OBJETO: Contratação de empresa para lornecimento parcelado de

combustiveis para atender a demanda da tio(a de veículos da Câmara

Municipal de Jericó PB. De acordo com especificações contidas no

Temo de referênciâ. FLINDAMENTO LEGAL: Dispensa de

Licitação n" DV00006/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados
rlc Impostos: Recursos Próprios da Câmara.Municipal de Jericó PB

Marcrial clc Consumo 3.3.90.f0.00. vlGÊNCIÁ: até o final do

exercicio financeiro de 2024.P^RTES CONTRATANTES: Câmam

Municipal de Jericó e: CT N'00008i2024 - 26.06.24 - POSTO

SERGIO ANTERNO LTDA - RS 26,It65.00,
Publicado por:

Audaires F.ânklin de oliveira
Código ldentifi cadorrBlD60955

ww],.diâriomun ic ipal- com.br/ farnup

AVISO DE LICITAÇÀO
PRF-GÀO F,I-F-TRôNI'Ô N " OOO I0,/2024
Â Prefeirura Municipal de Juâiez TávoÉ, aravés do Pregoeiro oficial
do Municipio, toma público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNrCO N.'00010/2024, DO TrPO MENOR
PREÇO POR ITEM, objetivando â aquisição de lrês veículos tipo
passeio, destinâdo ao atendimento das necessidades da Secretaria de
Saúde do Municipio de Juarez Távora, no dia 10/07/2024 À 08:30
horas. horário de Brasiliâ - DF, no site: w$r .bnc.org.br.
o Edital e demais informações encontrârn-se à disposição dos
interessados ra Sala de Licitaçôes dâ Prefeitura Municipal de Juârez
Távora. no honirio das 08:00 às l2:00 horas. Inforrnações pelo e-maili
setordelicitacaopmjt@gmail.com, até o diâ 09107/2024. O edilal pode
ser adquirido também através do Portâl dâ TÍansparência do
Municipio. no site do Tribunal de Contas do Estado da Pamrba e no

site \ÀTr'w,bnc-org.br,

JuareT Távora(PB). 26 dejunho dc 2024

MÁRCUS AURÉLIO DUARTÊ SILVÁ
Pregoeiro

Publicàdo por:
Marcus Aurélio Duane Silva

Código IdeÍtilicador: 78390EF6

ESTADO DA PÀRÂiBA
MUNICIPIO DE PÂTOS

SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇAO
EXTRATO DE RÁTIFICAÇÃO DE LICITAÇÀO

PROCESSO ÀDMINISTRÀTTVO N' 2I612024

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 059/2024

OBJETO: CONTRÀTAÇ,4O DÊ ARTISTA PÁRÁ

ÁPRESENTÁÇÃO NO EWNTO "LOUVÁ SERLIO", Á CARGO

DÁ CHEGIÀ DE GABINETE DE PATOS/PB.

INTER-ESSADO: JAMBO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS. inscrito no

CNPJ n' 36.984.660/0001-00. com endereço na Ruâ Francisco

Drumond, n' 41, Bairro Centro. Camaçari. Bahia. CEP: 42.800{63-

VALOR GLOBAL: O custo do serviço é de R$ 45.000,00

(quarênta e cinco mil r€ais).

FONTE DE RECURSO: orçamento 2024, UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de CultuÍa c

Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FI-NCIÔNAL: 04 122 1004 2085 Mânutençào

dâs Atividâdes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

TNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal dc

Clulturâ e TuÍismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l3 392 1004 2087 Promoçâo dc

Eventos Sociâis e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.31

L.INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Se.retâria Municipal dc

Cukura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÀO FITNCIONÂL: l3 392 1004 2089 ManutenÇâo do

Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390-39/ 3390-3I -

r-U\DAMENTOLEGÁL: Aí. 74, ÍI, dA LEi N' 14.J3)12021

L4TIFICO o processo acíma coít base no parecer da Asser§oria

PATOS. l7 dejunho de 2024.

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO
Sccreúrio Chefe de Gabinete

5

SETOR LICITAÇÂO
AvISO DE PRTGÂO f,t-E,TRôNICo OI0/2024
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Püblicrdo por:
Rachel dâ Costâ Medeiros

Código Identif crdonA9F0F508

SECRETÁRIÂ DE ÀD]\tI\ISTRÀÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2 I 6/2024
INtixtGlBlllDADE N. 059/2024
N' DO CONTRATO: 1533;2024

OBJETO: CONTRATÁÇÀO DE ARTISTÁ PÀRÀ
ÁPRESENTÁÇÀO NO EWNTO "LOLIYA SERT/íO", À CARGO
DÁ CI'EGIÁ DE GABINETE DE P/TOS/PB.
CoNTRÂTANTE: SECRITÀRIA ML,NICIPAL DE C}IEFIA DE
GABINETE
CONTRATADO: JAMBO PRODUÇÔES ARTISTICAS, inscTito no
CNPJ n' 16.984.660/000 | {0. com endeÍeço na Rua Francisco
Francisco Drumond, n" 41. Bairro Centro. Camâçari, Búia. CEP:
42.800-0ó3.
FONTE DE, RECURSO: OÍçamento 2024, m UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultula e

Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIoNAL: 04 t22 1004 2085 Manutençào
das Atividades da Sec.etaria Municipal de Cultua e Tu smo de Paros
ELEMENTO DE DESPESA - 3390-39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇÂMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICÁÇÃO FUNCIONAL: l3 192 I004 208? Promoçào de
Evcntos Sociâis e Cultuiais
ELEMENTO DE DESPESA 3390,39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretâriâ Municipal de
Cultura e Tulismo de Pâtos
CLASSIFICÀÇÀO FI.TNCIONAL: l3 392 1004 2089 Marurenção do
Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA 3390.39/ 3390.3I
PERTODO DA CONTRATAÇÀO: Até o finâl do exercicio
financeiro. a contaÍ da data da assinatura do contrato.

VALOR GLOBÀL: O custo do scrviço e dc R$ 45.000,00 (quârentl
c cinco mil reais).

PI.:DRO DE I:TOIJEIREDO I,EIT,,JO
S.ercliirir) Chef. de Gabinetc

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentificador:Dl EoCA05

SECRETARIA DE ADMI!lISTRAÇAO
NOTIFICÀÇÁO

:\iOTITICAÇÃO PARA DEFESÀ

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o
Processo Administrâtivo n' 099/2024, Pregâo Eletrônico no

0]412024. Conrrato n" 119712024.

PÍczado (â) Senhor (a),

Virnos comunicrí-lo da instaurâção de PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARÁ A}URAÇÀO DE
RESPONSÂBILIDADE, de acordo com o a Lei n' 14.133/21 e Da Lei
n" 9.7114199. perante o lo Termo de Conlrato em cpigÊfe, tendo em
vista o contido nos aulos do Processo Administrativo acima citado.

pelo desqrmprimento das obrigações legais c contmtuais, conforme
descrito abaixo.

. Não cumprimento das solicitaçôes, conforme n" de requisiçâo 49495
emitida em 17 /04/2024. atÍeso sem justa causa. nos moldes do
contrato, descumprindo a Clausula 9'(9.4) do ContÍato.

Diante do exposto, nos termos da Lei n' 14.133/21 e nâ Lei n'
9.784/99 e em atendimeíto as disposições editâlícias, para quc a sua

empresa possa exeÍcer os direÍos constitucionais de contraditório e

ampla defesa. NOTIFICAMOS V. S' paÍa apresentâr DTFESA
PREVIA ESCRTTÂ relativa aos fatos acima narrados em até 05
(cinco) dias do Íecebimento desta. o prazo apresentasse necessíÍio
devido a essencialidade do objeto conrarâdo. enüado pam o endercço
elelrônico oficial da empresa: licitacâonetomoveis@gmail.com . sob
pena de aplicação das sanções previstâs nos dispositivos acima
cilados,
contrstlr cop r U §o. Estrdos e Municioios por rté 05 (clncol
rnos slóm de rÍultr e rescisão urilrt€ral do contrato.
O retomo imediato dos serviços no pÍazo acima descrito suspende o
pÍesente processo admini§trativo.
A defesa escrita poderá ser encaminhadâ pelo endereço eletrônico
licitacâo@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio por
nreio eletrônico, o documento origiDrl deverl ser envirdo por
correio ou protocolsdo lunto r e§ta In§tituição, sob penâ dc a

defesa ser conside.ada intempestiva. O docurnento deverá ser

encaminhado ao seguinte endereço: Centro Adminisrrarivo Aderbâl
Manils - Rua Horácio NóbÍega. S,N, Belo Horizontc, (l'a daÍ),
Patos PB.
O processo seÍá impulsionado de oficio independentemente de

apresentação de Defesa. art. 2, XIt. da Lei 9.78411999.

Patos, 26 dejunho de 2024

LACÀS TADEA WLÁR COSTA
Presidelte dÂ CoEissão dc Processo Admüistrativo

Public.do por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código Identif crdor:C544588C

SECRETARIA DE AD}lINISTRá.ÇÃO
EXTRATO RATTFTCAÇÀO DISPENSA :{." [8212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'r 2l 72024
OBJETOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA
PARA MONTAGENS E INSTÀLAÇOES ELÉTRICAS DA
DECORAÇÃO DO SÃO JOÃO, A CARGO DA SECRE'TARIA
MUNICIPÀL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.
INTERTS§ÀDo: HERINALDO CRISPIM DE SOUSA
CPF: 032.3I 5.084-52
Fundameuto Aí. 75. lnciso II da Lei 1,1.13312021.

FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBAL: RS I5.000.00 (QUINZE MIL RFIAIS).
PERÍoDo DÁ ExEcUÇÃo: aré o tinal do exerciciô financeiro.
Ralifico, com base no parecer cmitido pela Àssessoria Juidica, o

referido processo de dispensa.

Patos/PB, 20 dejunho de 2024

GERMÁNA I\?./NES WANDERLEY DE ÁLENCAR
Secreúria Municipal de Cultura e Turismo de PaÍos/?B

Publicsdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Códlgo Ideúifi ctrdor:F4F4E443

SECRETÀRIA DÊ ADMINI§TR{ÇÂO
EXTRÁTO DE CONTRA.TO N' I57O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 21712024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 082/2024
t,icitâçâo.
C0NTRÀTO N": 1570/2024

Dispensr de

www.diariomunicipal.com.br/'famup

PATOS - ttts. l7 de juio de 2024.

NETO MOVEIS LTDA
CNPJ: 24.978.808/000r-06
En<lereço Elelrônico: licitacaonetomovcis(qgmâil.com
Assunl(): Notifceção - Instaursção de procedimento
admlnistrstivo pcrr âpur{çio de respoosabilidrde

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: B034.3304.E5B2.F93C.678B.5C56.C2D3.7D03. 
Comprovante de publicidade. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.

24

24



"sq.
#"À

PATS§

DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE oRÇAMENTÁRIA
proveniente do orgamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA APRESENTAÇ,4O NO EVENTO'LOUVA
SERTÃO', A CARGO DA CHEGIA DE GABINETE DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÃO FT NCIONAL:04 122 1004 2085 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÃO TUNCTONaL: 13 392 1OO4 2087 Promoção de Evenros Sociais e

Culturais
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL : 13 392 
,l004 

2089 Manutenção do Fundo Municipal
de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390.39/ 3390.3I

Patos PB, 04 de junho de 2024

,rl= tru.. ..1c t- A tu
naanr$JÍísE úh'i'Ánr,lis ruffrn MoNTEI Ro

Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Pãcto Na(ior3l sêlâ

Prirneira
lnfância& gg-Íir§

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: B8D2.F40B.0A2D.08A7.0D90.11DF.ED4F.E7D1. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE tNscRtÇÃo
36.98/í.660/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

22t01t2020

SIKA SILVA PRODUCOES LTDA

TITULO DÔ ESTASELÉC MENÍO (NOÀ,IE OE FANÍASIA)

JAMBO PRODUCOES ARTISTICAS

IGO E DA ATIVIDAOE

90.01-9-02 - Produçáo musical

IGO E DAS AT]VIDAOES ]CAS SECI,JN

90.0í-9.01 - Produção t€atral
90.0í-943 - Produção de espstáculos dê dençe
90.0í-S.OG . Atividades dê sonorização e dê ilumihaçáo
90.01-9-99 . Artes oênicas, êspetáculos e atividsdos complêmentarês não espêclícadâ3 áhtodormêhte

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATI]REZA JURÍDICA

206.2 . Sociedâdê Emprêsária Limitada

R FRANCISCO DRUMÔNO
NÚMERO

41
COlrlPLEl,/ENTO

CEP

42.800{63
BAIRRO]OISTRITO

CENTRO
MLiNICIPIO

CAMACÂRI

ENDÊREçO

SIMARACSTLVA@OUTLOOK.COM
ÍELEFONE
(71) 9295-,179,1

ENÍE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITIJAÇÁO CADASTRÂL

ATIVÂ
OÀTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

221042020

MOÍrVO DE S|TUAÇÀO ôAOASTRAL

stTUAÇÁO ESPÉCrAL OAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

PORTE

ME

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 17lOBlizO22 às'17:14i37 (dala e hora de Brasília). Página: 1/í

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 1E1D.EADB.5C94.4278.13DC.976C.BF55.8C06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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2210512024, 16:02 Consultá Regularidêde do Empregâdor

Voltar imprimir

CâIXÂ
.]ÀtxÁ EaoNóMrcA FEoERÁL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

socialr
Endêreçoi

36.984,660/0001-00

SIKA SILVA PRODUCOES LTDA

R FRANCISCO DRUT,{OND 41 / CENTRO / CAMACARI / BA / 42800-063

A Caixa Êconômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identiflcada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de provâ contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:20l05/2024 a 78/ 06/2024

Certificação Número: 2024052o083658627977L7

Informação obtida em 22/05/2024 16:02:44

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionêda a
verificação de autenticidade no site da caixa: www,caixa.gov.br

https://consultâ-crf.cáixê.gov.bí/consultací/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1/1

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 1E1D.EADB.5C94.4278.13DC.976C.BF55.8C06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIKA SILVA PROOUCOES LTDA
CNPJ: 36.984.6ô0/000í-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser âpuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciâl que detêrmina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidâde fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoriâ-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:17:36 do dia 0910112024 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 0710712024.
Código de controle da certidão: EF05.BE8ô.4C6D.CE9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nô caso de ente federativo, pâra

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 1E1D.EADB.5C94.4278.13DC.976C.BF55.8C06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Emissão: 04 10612024 09:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 ê ll4 da Lei 3.956 de 11 dê dezembro dê't98í . Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2021236907 2

RAzÁo soctÂL

SIKA SILVA PRODUCOES LTDA

rNscRrÇÃo EsÍA0uAL

167.013.504

CNPJ

36.984.ó60/0001-00

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íÍsica ou jurídica acima
identificadâ, relativâs âos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estâdo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/06/2024, mnforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fêderal do Ministé.io da Fazenda.

Página I de I RelCeÍidaoNegativa-rpt

GOVERNO DO ESTADO DABÂHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 1E1D.EADB.5C94.4278.13DC.976C.BF55.8C06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.

29

29



Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

O À,4unicípio de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçóes legais, certiÍica que o(a) solicitante acima
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigaçõês mobiliárias e imobiliárias municipais
relâtivas ao CPF/CNPJ da emprêsa acimâ especiÍicada.

Esta certidáo emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a mâtrizes e
filiais eventualmente existentes.

Nos termos do Artigo 309, § 1o, da Lei de n' 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco
Municipal cobrar, êm qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormênte.

Certidão emitida nos termos do aí, 310 § 2ô da Lei n'1.039/2009, a cerlidão dê carátêr geral ê irrêstrita
tem como fontê dê pêsquisa todos os créditos tributários ou não tributários, têndo como rerêrêncial o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Física - CPF. (lncluído pela Lei n"
1.502, de 021'10120'171.

Certif icáção/Autenticação

Secretâria da Fazenda - Prêíeiturâ de Camâçad - STM - DTE - Emissão pública om UlO6l2O24 09145

Razão Social/Nome: SIKA SILVA PRODUCOES LTDA

CNPJ/CPF: 36.984.ô60/0001 -00

Endereço/Logradouro: RUA FRANCISCO DRUMOND, 41, CENTRO, 42800063, CAMAÇARl, BA

Validade: 0210912024

Certificâção/Autenticaçâo: 680M.38609

lnÍormação gerada em 0410612024, às 09:45:03 hs.

Qualquer rasurâ ou emenda invâlida este documento.

As inÍormâções aqui contidas podem ter sua autenticidade conÍerida no site dâ SEFAZPMC:
www.sefaz.camacari. ba.gov.br

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 1E1D.EADB.5C94.4278.13DC.976C.BF55.8C06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUST]ÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO IÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR]ABATHISTÀS

Nome: SIKÀ SILVÀ PRODUCOES

CNPJ: 36.984. 660/0001-00
Certidão n": 133'120 63 / 2023
Expedrção: 20/L2/2023, às
Vâlidade: L1 /06/2024 - 180
de sua expedição.

LTDÂ (MÀTRI Z E FILIAIS)

13:58:26
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cêrtifica-sê quê SIKÀ SILVÀ PRODUCOES LTDÀ (lr.ÀÍRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 36.9811 .660/0001-00, NÃO COIISTÀ como
lnadj-mplente no Banco Naciônal- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 72.440/20l.1 e
73.467/2011, e no ALo AI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifj,dade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNsORr{ÀÇÃO TMPORT§rrE
Do Banco Nâcional- de Devedores Trabalhistas constam ôs dados
necessáríos à identificaÇão das pessoas naturaís e juridlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ih.imentos previdenc.iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinadôs em leii ou decÕrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb.Lico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dísposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugêstôes: cndtGtst. j us. br

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 1E1D.EADB.5C94.4278.13DC.976C.BF55.8C06. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 13:51:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77126/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000015332024
Data da Publicação: 27/06/2024
Data da Assinatura: 17/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 45.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇAO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE
PARA SHOW NTUSICAL DO ARTISTA ALISSON SANTOS, QUE SE APRESENTARÁ NO DIA 25/10/2024 NO
EVENTO LOUVA SERTÃO, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE
PATOS/PB.
Contratado (Nome): Sika Silva Producoes Ltda
Contratado (CNPJ): 36.984.660/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b0343304e5b2f93c678b5c56c2d37d03

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1e1deadb5c94427813dc976cbf558c06

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b8d2f40b0a2d08a70d9011dfed4fe7d1

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5da63d8958847a264c5c08076707795b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: B556.774B.8568.C885.DDFD.926B.71E8.3888. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

77118/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 13:51h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 77126/24 ao Documento 77118/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 77118/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 22 5da63d8958847a264c5c08076707795b

Comprovante de publicidade 23 - 24 b0343304e5b2f93c678b5c56c2d37d03

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 b8d2f40b0a2d08a70d9011dfed4fe7d1

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 31 1e1deadb5c94427813dc976cbf558c06

RECIBO PROTOCOLO 32 b556774b8568c885ddfd926b71e83888

João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/07/2024 18:20. Validação: 27F2.539E.B14C.C96F.90BC.5038.AAE2.8791. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 77118/24. Data: 01/07/2024 13:51. Responsável: tramita.
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